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DECRETO Nº 083, DE 16 DE ABRIL DE 2018 

 

ALTERA O DECRETO Nº 145/2014 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2014, QUE NOMEIA 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o Decreto nº 145/2014, que nomeia 

membros que compõe o Conselho Municipal Educação, e elege os membros da coordenação, 

como presidente e vice-presidente, de acordo com alteração resolvida em reunião do mesmo 

Conselho. 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica Alterado o Decreto   nº 145/2014, que nomeia membros do Conselho Municipal de 

Educação, como presidente e vice-presidente do conselho municipal de educação, ficando 

prorrogado o mandato dos conselheiros por mais dois anos, nas funções de presidente e vice-

presidente, do conselho de acordo com as representatividades a seguir:  

 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 Regina Rosa Puppim (Titular) 
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VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DOS DIREITOS HUMANOS: 

 Ademir Torres (Titular) 

 

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 16 de Abril de 2018. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

 

 


